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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 153, DE 10 DE AGOSTO DE 2016

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL tendo em
vista o que consta no processo n.º 46218.006987/2016-05, nos termos
do despacho exarado no processo em epígrafe e usando da com-
petência delegada pela Portaria SRT/N.º 02, de 25 de maio de 2006,
publicada na Seção II do Diário Oficial da União, de 30 de maio de
2006, alterada pela Portaria N.º 05, de 20 de novembro de 2008 e
pela Portaria N.º 06, de 26 de janeiro de 2010, HOMOLOGA o Plano
de Cargos e Salários do Conselho Regional de Psicologia do Rio
Grande do Sul - CPR/7ª Região, Autarquia Federal, inscrito no CNPJ
sob n.º 03.230.787/0001-76, estabelecido na cidade de Porto Alegre -
RS, na Avenida Protásio Alves, nº 2854, sala 301, ficando expresso

que qualquer alteração a ser feita no Plano dependerá de prévia
aprovação desta Superintendência.

ANTONIO CARLOS FONTOURA
Substituto

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 168, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

Dispõe sobre o Regimento Interno do Conse-
lho Superior do Ministério Público Federal.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no exercício da competência prevista no artigo 57, inciso
I, alínea "a" da Lei Complementar n.75, de 20 de maio de 1993, e
considerando a deliberação em sua 6ª Sessão Ordinária de 2016,
resolve editar a seguinte Resolução:

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º. A composição do Conselho Superior é a prevista no

artigo 54 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993.
Art. 2º. Os Conselheiros tomam posse formalmente perante o

Presidente do Conselho, com a assinatura do termo respectivo.
Art. 3º. O Conselho Superior elegerá, em votação secreta,

dentre os Conselheiros que integrem o colegiado na condição de
membros eleitos o seu Vice-Presidente.

§ 1º O Vice-Presidente substituirá o Presidente em seus im-
pedimentos e em caso de vacância.

§ 2º Os impedimentos referidos no parágrafo anterior são
aqueles previstos na legislação processual civil e penal.

§ 3º O Vice-Presidente sucederá temporariamente o Presi-
dente no cargo até que se complete a escolha e a nomeação do novo
Chefe do Ministério Público da União.

§ 4º A eleição para a Vice-Presidência do CSMPF se dará na
primeira sessão ordinária que se seguir à posse dos Conselheiros
eleitos.

§ 5º Não poderão concorrer à eleição para Vice-Presidente
do Conselho Superior os suplentes dos Conselheiros.

§ 6º O mandato de Vice-Presidente do Conselho Superior do
Ministério Público Federal é de um ano, permitida uma recondu-
ção.

§ 7º Em caso de empate de votos, considera-se eleito Vice-
Presidente do Conselho Superior o candidato mais antigo na categoria
final da carreira do Ministério Público Federal.

§ 8º Vagando o cargo de Vice-Presidente, será convocada
sessão extraordinária do Conselho Superior, no prazo máximo de 10
dias, nos termos do art. 55 da Lei Complementar n. 75/93, para
promover a eleição do substituto que completará o mandato em cur-
so.

Art. 4º Os suplentes substituirão os Conselheiros em seus
impedimentos, suspeição, afastamentos ou licenças.

§ 1º O Procurador-Geral da República e qualquer membro do
Conselho Superior estão impedidos de participar das decisões nos
casos previstos nas leis processuais para o impedimento e a suspeição
de membros do Ministério Público.

§ 2º O Conselheiro Suplente, convocado para substituir o
titular nas hipóteses de afastamento ou licença superior a 30 dias,
receberá distribuição durante o período da convocação.

§ 3° Nos afastamentos do Conselheiro titular por período
superior a 30 dias, os processos a ele distribuídos poderão ser en-
caminhados ao seu suplente, acaso convocado, que os devolverá finda
a substituição, a eles não se vinculando.

§ 4º O Conselheiro substituído não poderá compor o quórum
de votação dos processos nos quais o suplente for Relator ou tiver
proferido voto-vista.

§ 5º Em caso de vacância, o suplente assumirá a titularidade,
completando o mandato do antecessor.

Art. 5º As competências do Conselho são as previstas no
artigo 57 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993.

Parágrafo único. As deliberações relativas aos incisos I, alí-
neas "a" e "e", IV, XIII, XV, XVI, XVII, XIX e XXI, do artigo 57 da
Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, somente poderão
ser tomadas com o voto da maioria absoluta dos membros do Con-
selho Superior.

Art. 6º A aprovação do nome do Procurador Federal dos
Direitos do Cidadão obedecerá ao seguinte procedimento, comple-
mentar ao disposto no artigo 40, da Lei Complementar n° 75, de 20
de maio de 1993:

I - A indicação será lida na segunda sessão plenária do
Conselho Superior que anteceder o término do mandato do Pro-
curador Federal dos Direitos do Cidadão e, imediatamente, será dis-
tribuída a Relator, o qual deverá apresentar seu voto na sessão se-
guinte;

II - O Procurador-Geral da República designará Subprocu-
rador-Geral da República para responder, em caráter provisório, pela
Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão se o Conselho Superior
não deliberar sobre o nome do indicado antes do término do mandato
a n t e r i o r.

III - O indicado se fará presente na sessão de deliberação
para responder eventuais pedidos de esclarecimentos.

Parágrafo único. A dispensa a que alude o art. 40, § 2° da
Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, obedecerá ao
seguinte procedimento:

I - A dispensa será lida na primeira sessão plenária do
Conselho Superior que a suceder e, imediatamente, será distribuída a
Relator;

II - O Relator providenciará a ciência do ocorrido ao Pro-
curador Federal dos Direitos do Cidadão para que este, em 10 (dez)
dias, apresente manifestação escrita;

III - O Relator, em seguida, pedirá inclusão do caso na pauta
da primeira sessão imediata.

IV - A dispensa só será aprovada mediante o voto da maioria
absoluta dos integrantes do Conselho Superior.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DO PRESIDENTE E DOS CON-

SELHEIROS
Art. 7º A presidência do Conselho Superior compete ao

Procurador-Geral da República.
Art. 8º Compete ao Presidente:
I - representar o Conselho Superior do Ministério Público

Federal;
II - fazer observar o presente Regimento;
III - tomar as providências destinadas ao bom funcionamento

do Conselho Superior;
IV - assinar as atas dos trabalhos do Conselho Superior do

Ministério Público Federal, rubricando as suas páginas, juntamente
com os demais Conselheiros;

V - assinar as pautas de julgamento organizadas pelo Se-
cretário Executivo;

VI - convocar as sessões do Conselho;
VII - determinar a distribuição a Relator, mediante sorteio,

de todos os procedimentos sujeitos à deliberação do Conselho;
VIII - prover cargos em comissão e designar servidores para

exercer funções gratificadas no Conselho;
IX - verificar, ao início de cada sessão, a existência do

quórum, na forma do disposto no presente Regimento;
X - submeter as questões de ordem à deliberação do ple-

nário;
XI - submeter à deliberação do Conselho Superior as ma-

térias da competência deste e ouvi-lo sobre outras que entender con-
veniente;

XII - manter a ordem das sessões;
XIII - assegurar a execução das deliberações do Conselho e

fazer divulgá-las no âmbito interno do Ministério Público Federal;
XIV - comunicar as providências de caráter administrativo

de que se tenha desincumbido ou que tencione levar a efeito, desde
que possuam implicação institucional ou em qualquer das compe-
tências do Conselho Superior;

XV - fazer publicar na página do Conselho Superior, na
primeira semana de agosto de cada ano, quadro informativo com o
número de processos remanescentes de cada Conselheiro.

Parágrafo único. Em casos urgentes, durante o recesso fo-
rense e férias coletivas, o Procurador-Geral da República poderá
autorizar, ad referendum do Colegiado, o afastamento de membros do
Ministério Público Federal.

Art. 9º Compete ao Relator:
I - ordenar e dirigir o processo, determinando as provi-

dências e as diligências necessárias a seu andamento e instrução,
fixando prazos para os respectivos atendimentos;

II - conceder vista dos autos aos interessados, observadas as
hipóteses de sigilo;

III - submeter ao Plenário, à comissão ou à Presidência,
conforme a competência, quaisquer questões de ordem para o bom
andamento dos processos;

IV - decidir os incidentes que não dependerem de pronun-
ciamento do Plenário, bem como fazer executar as diligências ne-
cessárias ao julgamento do processo;

V - opinar, ad referendum do Colegiado, sobre afastamento
temporário de membro do Ministério Público Federal, na forma do
art. 57, XII da Lei Complementar n. 75/93.

Art. 10. Os Conselheiros têm as seguintes atribuições:
I - participar das sessões plenárias, reuniões e comissões;
II - declarar impedimento, suspeições ou incompatibilidades

que lhes afetem;
III - assinar as decisões tomadas pelo Conselho nas quais

tiverem atuado como relatores;
Parágrafo único. Ao Conselheiro, afastado por motivo de

férias ou licença, é facultado exercer as suas funções no Conselho.
Art. 11. Os Conselheiros poderão solicitar à Administração

as informações que forem relevantes para o desempenho de seu man-
dato, que as fornecerá em prazo razoável.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Seção I
Da Secretaria Executiva
Art. 12. A Secretaria Executiva do Conselho Superior terá

como Secretário Executivo bacharel em Direito do quadro de ser-
vidores do Ministério Público Federal ou membro do Ministério Pú-
blico Federal, indicado pelo Presidente do Conselho Superior.

Art. 13. Compete ao Secretário Executivo do Conselho Su-
perior:

I - elaborar e fazer publicar a pauta da sessão, com os
processos indicados pelos Relatores, com antecedência mínima de 5
(cinco) dias, exceto nos casos de sessão extraordinária em que não for
possível a observância desse prazo;

II - redigir as atas dos trabalhos do Conselho Superior e
assiná-las com os membros do CSMPF;

III - dirigir os serviços administrativos do colegiado, bem
como praticar outros atos que lhe forem conferidos pelo Presidente;

IV - elaborar o boletim informativo do CSMPF;
V - proceder ao protocolo eletrônico e velar pela correção do

registro e da autuação de todos os documentos e feitos que in-
gressarem no Conselho Superior;

VI - proceder à distribuição eletrônica, nos termos do artigo
15 deste Regimento;

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA Nº 2.070, DE 12 DE AGOSTO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE
SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53 do
Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, aprovado
pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, e considerando o
que consta do processo nº 00058.081331/2016-42, resolve:

Art. 1º Deferir, conforme peticionado pela Embraer S.A. o
pedido de Nível Equivalente de Segurança para o parágrafo (a)(5)(i)
da Condição Especial vigente CE nº 25-026, para o avião Embraer
modelo EMB-550, referente a assentos orientados transversalmente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia na data de sua
publicação.

ROBERTO JOSÉ SILVEIRA HONORATO

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO

DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIA Nº 2.076, DE 12 DE AGOSTO DE 2016

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso
V, da Portaria nº 1494/SPO, de 2 de julho de 2014, considerando o que
consta do processo nº 00065.012213/2016-03, resolve:

Art. 1º Revogar a suspensão cautelar da homologação dos
cursos práticos de Piloto Privado Avião e Piloto Comercial Avião da
EPA Escola Paranaense de Aviação Civil - Filial Guaratuba, situada
na Av. Damião Botelho de Souza s/nº, Hangar 2, Bairro Mirim, na
cidade de Guaratuba (PR), CEP: 83280-000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGAS

DESPACHO DO PRESIDENTE
DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL

Em 12 de agosto de 2016

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COMISSÃO ESPE-
CIAL DE LICITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições con-
feridas pela Portaria ANTAQ nº 149, de 04 de agosto de 2016, na
legislação de regência, e considerando o que consta do Processo no
50300.002179/2013-56, informa que foi publicado no sítio eletrônico
da ANTAQ o Comunicado Relevante nº 01, acerca do Edital do
Leilão no 6/2016-ANTAQ.

EDMUNDO ÉRITON GOMES DE MIRANDA

Ministério dos Transportes, Portos e

Aviação Civil

.

Ministério Público da União
.



Nº 156, segunda-feira, 15 de agosto de 2016 135ISSN 1677-7042

EXEM
PLA

R D
E A

SSIN
A

N
TE D

A
 I

M
PREN

SA
 N

A
C

IO
N

A
L

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016081500135

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

VII - promover a juntada de documentos aos autos e fazê-los
prontamente conclusos ao Relator;

Art. 14. A movimentação dos autos, a tramitação de petições
e de documentos serão efetuadas no sistema eletrônico do Ministério
Público Federal.

Seção II
Da Distribuição
Art. 15. A distribuição de processos será realizada pela Se-

cretaria Executiva, por meio de sorteio eletrônico, em sessão pública,
com exclusão do Presidente do Conselho, de maneira imediata, igua-
litária, impessoal, aleatória e transparente, observada a ordem de
autuação e as seguintes classes:

a) Afastamento;
b) Atuação Conjunta/Atuação em Instância Diversa;
c) Audiências Públicas;
d) Concurso Público de Ingresso na Carreira;
e) Correição;
f) Designação para Ofícios;
g) Eleição;
h) Estágio Probatório;
i) Indicação de Membro;
j) Inquérito Administrativo Disciplinar;
l) Lista de Antiguidade;
m) Lista Tríplice;
n) Processo Administrativo Disciplinar;
o) Projeto de Resolução;
p) Promoção na Carreira;
q) Proposta Orçamentária;
r) Relatório de Atividades;
s) Remoção por Interesse Público;
t) Representação;
u) Vagas Prioritárias;
v) Homologação e Aprovação de Portarias;
x) Diversos.
§ 1º A distribuição eletrônica será feita imediatamente, ao

longo do expediente, tão logo a petição seja protocolizada, e en-
caminhada prontamente ao Relator.

§ 2º A distribuição será feita por prevenção em hipótese de
conexão ou continência.

§ 3° No caso de impedimento ou suspeição do Conselheiro,
será realizada nova distribuição, fazendo-se a compensação.

§ 4° O Conselheiro que, afastado por motivo de férias ou
licença-prêmio, exercer a faculdade prevista no artigo 10, parágrafo
único, desta Resolução, receberá distribuição.

§ 5º No caso de afastamento definitivo do Conselheiro, o
acervo dos feitos sob sua relatoria ou revisão será transferido a quem
o suceder.

§ 6º No mês da posse do novo mandato para o Conselho
Superior do Ministério Público Federal, não haverá distribuição para
o Conselheiro que estiver cumprindo o segundo mandato consecu-
tivo.

§ 7º Não haverá distribuição, para o Conselheiro que re-
quereu aposentadoria, nos trinta dias que antecederem ao jubilamen-
to.

§ 8º Findo o mandato, os Conselheiros devolverão ime-
diatamente os processos para redistribuição por sucessão.

§ 9º O Conselheiro reconduzido manterá sob sua relatoria os
processos que lhe tenham sido distribuídos durante o exercício do
mandato anterior.

Seção III
Das Sessões
Art. 16. O Conselho Superior instalará os seus trabalhos

estando presente a maioria absoluta de seus membros e, salvo nos
casos previstos no parágrafo único do artigo 5º deste Regimento
Interno, deliberará por maioria simples de votos, prevalecendo, em
caso de empate, o voto do Presidente, exceto em matéria de sanções,
em que prevalecerá a solução mais favorável ao acusado.

Parágrafo único. As deliberações do Conselho Superior serão
publicadas no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico do
Ministério Público Federal (DMPF-e).

Art. 17. O Conselho Superior do Ministério Público Federal
reunir-se-á, ordinariamente, às 9 horas da primeira terça-feira de cada
mês e, extraordinariamente, quando convocado pelo Procurador-Geral
da República, ou por proposta da maioria de seus membros.

Parágrafo único. Se coincidir com feriado a primeira terça-
feira do mês, a sessão ordinária será adiada para a sexta-feira ime-
diatamente subsequente.

Art. 18. Os trabalhos da sessão serão declarados iniciados
pelo Presidente, cumprindo-se a seguinte ordem:

I - verificação do número de presentes e consequente leitura
da ata da precedente sessão;

II - discussão, votação e aprovação da ata pelos Conselheiros
presentes;

III - comunicações do Presidente;
IV - comunicações dos Conselheiros;
V - apreciação das matérias na seguinte ordem: os pro-

cedimentos disciplinares, os pedidos de vista e de remoção por in-
teresse público, e quanto aos demais será observada a antiguidade de
inclusão.

§1º O tempo para cada comunicação é de 5 (cinco) minutos
no máximo.

§2º O Presidente, justificadamente, poderá apontar a pre-
ferência de julgamento para processo não especialmente indicado
neste artigo.

Art. 19. Em caso de urgência, o Relator poderá indicar pre-
ferência para o julgamento.

Parágrafo único. O Presidente também poderá dar prefe-
rência aos julgamentos nos quais os advogados pretendam produzir
sustentação oral.

Art. 20. Os processos que não tenham sido julgados per-
manecerão em pauta, observada a ordem de inclusão.

Art. 21. O Secretário Executivo lavrará ata de cada sessão
plenária, contendo a data da sessão, o registro sucinto dos debates e
das deliberações adotadas, os nomes do Presidente, do Relator ou,
sendo este vencido, do Conselheiro que tenha proferido o primeiro
voto divergente, dos demais Conselheiros que tiverem participado do
julgamento, dos Conselheiros que firmaram impedimento ou sus-
peição, dos ausentes, dos advogados e/ou partes que tiverem sus-
tentado oralmente, e das demais partes interessadas.

Art. 22. As atas especificarão se as votações foram por
maioria (simples ou absoluta) ou por unanimidade, devendo constar o
número exato dos votos emitidos e o sentido de cada um deles.

Art. 23. As sessões do Conselho poderão ser realizadas tam-
bém em meio eletrônico ou virtual.

CAPÍTULO IV
DOS PROCESSOS E PROCEDIMENTOS EM ESPÉCIE
Seção I
Da Avaliação do Estágio Probatório
Art. 24. A avaliação dos membros do Ministério Público

Federal submetidos a estágio probatório será realizada pelo Corre-
gedor-Geral, observado o procedimento estabelecido pelas Resoluções
deste Conselho Superior sobre o assunto, no que couber.

Art. 25. O relatório final, elaborado pelo Corregedor-Geral,
será encaminhado ao Conselho Superior do Ministério Público Fe-
deral, seguindo-se a sua distribuição a um único Relator para cada
turma de membros em estágio probatório.

Art. 26. O relatório final deverá ser entregue ao Conselho
Superior até três meses antes da data do término do estágio pro-
batório.

Parágrafo único. A apresentação do relatório no prazo re-
ferido no caput não prejudica a continuidade da avaliação no período
restante, em relação a cada um dos membros sujeitos ao estágio
probatório.

Art. 27. O relatório contrário à confirmação do membro em
estágio probatório ensejará a imediata instauração, pelo Corregedor-
Geral, de procedimento de exoneração.

Parágrafo único. O relatório mencionado no caput deverá
indicar, de forma pontual, todos os fatos que levaram o Corregedor-
Geral a se manifestar contrariamente à confirmação do membro em
estágio probatório.

Art. 28. O procedimento de exoneração, a ser instaurado
mediante portaria do Corregedor-Geral, será contraditório, assegurada
a ampla defesa.

§ 1º A portaria de instauração do procedimento de exo-
neração designará comissão de três membros para realizá-lo.

§ 2º A comissão, que poderá ser presidida pelo Corregedor-
Geral, será composta de integrantes da carreira, vitalícios.

Art. 29. A instauração do procedimento de exoneração deixa
sobrestado o período de estágio probatório até o seu julgamento
definitivo.

Art. 30. O prazo para a conclusão do procedimento de exo-
neração é de noventa dias, contados da data da portaria que o ins-
taurar, podendo ser prorrogado, justificadamente, a pedido da co-
missão.

Art. 31. Na hipótese do art. 27 desta Resolução, o membro
em estágio probatório será intimado pessoalmente para apresentar
defesa prévia, por si ou por meio de procurador constituído, no prazo
de quinze dias.

§ 1º No mesmo prazo para a defesa, o membro em estágio
probatório poderá requerer a produção de provas orais, documentais e
periciais.

§ 2º A comissão poderá indeferir, fundamentadamente, as
provas desnecessárias ou requeridas com intuito manifestamente pro-
telatório.

Art. 32. Encerrada a produção de provas a comissão abrirá
vista dos autos ao membro em estágio probatório para oferecer razões
finais no prazo de quinze dias.

Art. 33. Decorrido o prazo para razões finais, a comissão
remeterá o processo, instruído com relatório dos seus trabalhos, ao
Corregedor-Geral, que deverá propor ao Conselho Superior, dentro de
quinze dias, a exoneração ou o vitaliciamento do membro em estágio
probatório.

Art. 34. O Conselho Superior decidirá fundamentadamente
sobre a exoneração ou o vitaliciamento do membro em estágio pro-
batório.

§ 1º A decisão referida no caput somente poderá ser tomada
com o voto favorável da maioria absoluta dos membros do Conselho
Superior, nos termos do art. 57, inciso XVII, combinado com o art.
198, da Lei Complementar nº 75, de 1993.

§ 2º O Conselho Superior encaminhará cópia da decisão ao
Procurador-Geral da República, quando for o caso, para ser efetivada
a exoneração do membro em estágio probatório.

Art. 35. A qualquer momento durante o estágio probatório,
configurada hipótese de infração disciplinar, será instaurado o pro-
cedimento disciplinar pertinente, sem prejuízo da instauração, pelo
Corregedor-Geral, quando for o caso, de procedimento de exone-
ração.

Art. 36. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento de
exoneração, as disposições contidas no artigo 252 e seguintes, da Lei
Complementar nº 75, de 1993.

Seção II
Dos Procedimentos Disciplinares
Subseção I
Do Inquérito Administrativo
Art. 37. O inquérito administrativo, de caráter sigiloso, será

instaurado pelo Corregedor-Geral, mediante portaria, que designará
comissão de três membros para realizá-lo, sempre que tomar co-
nhecimento de infração disciplinar, observadas as disposições con-
tidas na Lei Complementar nº 75, de 1993, e em resoluções es-
pecíficas do Conselho Superior do Ministério Público Federal.

§ 1º A comissão, que poderá ser presidida pelo Corregedor-
Geral, será composta de integrantes da carreira, vitalícios e de classe
igual ou superior à do indiciado.

§ 2º As publicações relativas a inquérito administrativo con-
terão o respectivo número, omitido o nome do indiciado, que será
cientificado pessoalmente.

Art. 38. O prazo para a conclusão do inquérito e apre-
sentação do relatório final é de trinta dias, prorrogável, no máximo,
por igual período.

Art. 39. A comissão procederá à instrução do inquérito, po-
dendo ouvir o indiciado e testemunhas, requisitar perícias e docu-
mentos e promover diligências.

Art. 40. Concluída a instrução do inquérito, abrir-se-á vista
dos autos ao indiciado, para se manifestar, no prazo de quinze dias.

Art. 41. A comissão encaminhará o inquérito, por meio da
Corregedoria-Geral, ao Conselho Superior, acompanhado de seu pa-
recer conclusivo, pelo arquivamento ou pela instauração de processo
administrativo.

§ 1º O parecer que concluir pela instauração do processo
administrativo formulará a súmula de acusação, que conterá a ex-
posição do fato imputado, com todas as suas circunstâncias e a ca-
pitulação legal da infração.

§ 2º O inquérito será submetido à deliberação do Conselho
Superior, que poderá:

I - determinar novas diligências, se o considerar insuficien-
temente instruído;

II - determinar o seu arquivamento;
III - instaurar processo administrativo, caso acolha a súmula

de acusação;
IV - encaminhá-lo ao Corregedor-Geral, para formular a sú-

mula da acusação, caso não acolha a proposta de arquivamento.
§ 3º Na sessão de julgamento pelo Colegiado, será facultada

a sustentação oral, pelo Corregedor-Geral e pelo indiciado, pessoal-
mente ou por meio de defensor, no prazo de quinze minutos cada.

Subseção II
Do Processo Administrativo
Art. 42. O processo administrativo, instaurado por decisão do

Conselho Superior, será contraditório, assegurada ampla defesa ao
acusado, observadas as disposições contidas na Lei Complementar nº
75, de 1993, e em resoluções específicas do Conselho Superior, no
que couber.

§ 1º A decisão que instaurar processo administrativo de-
signará comissão composta de três membros escolhidos dentre os
integrantes da carreira, vitalícios, e de classe igual ou superior à do
acusado, indicará o presidente e mencionará os motivos de sua cons-
tituição.

§ 2º Da comissão de processo administrativo não poderá
participar quem haja integrado a precedente comissão de inquérito.

§ 3º As publicações relativas a processo administrativo con-
terão o respectivo número, omitido o nome do acusado, que será
cientificado pessoalmente.

Art. 43. O prazo para a conclusão do processo administrativo
e apresentação do relatório final é de noventa dias, prorrogável, no
máximo, por trinta dias, contados da publicação da decisão que o
i n s t a u r a r.

Art. 44. A citação será pessoal, com entrega de cópia da
portaria do inquérito, do relatório final do inquérito, da súmula da
acusação e da decisão de instauração do processo administrativo,
cientificado o acusado do dia, da hora e do local do interrogatório.

§ 1º Não sendo encontrado o acusado em seu domicílio,
proceder-se-á à citação por edital, publicado no Diário Oficial, com o
prazo de quinze dias.

§ 2º O acusado, por si ou através de defensor que nomear,
poderá oferecer defesa prévia, no prazo de quinze dias, contado do
interrogatório, sendo-lhe assegurado o acesso a cópia integral dos
autos.

§ 3º Se o acusado não tiver apresentado defesa, a comissão
nomeará defensor, dentre os integrantes da carreira e de classe igual
ou superior à sua, reabrindo-se-lhe o prazo fixado no parágrafo an-
t e r i o r.

§ 4º Em defesa prévia, poderá o acusado requerer a produção
de provas orais, documentais e periciais, inclusive pedir a repetição
daquelas já produzidas no inquérito.

§ 5º A comissão poderá indeferir, fundamentadamente, as
provas desnecessárias ou requeridas com intuito manifestamente pro-
telatório.

Art. 45. Encerrada a produção de provas, a comissão abrirá
vista dos autos ao acusado, para oferecer razões finais, no prazo de
quinze dias.

Art. 46. Havendo mais de um acusado, os prazos para defesa
serão comuns e em dobro.

Art. 47. Em qualquer fase do processo, será assegurada à
defesa a extração de cópia das peças dos autos.

Art. 48. Decorrido o prazo para razões finais, a comissão
remeterá o processo, dentro de quinze dias, ao Conselho Superior,
instruído com relatório dos seus trabalhos.

Art. 49. O Conselho do Ministério Público, apreciando o
processo administrativo, poderá:

I - determinar novas diligências, se o considerar insuficien-
temente instruído, caso em que, efetivadas estas, proceder-se-á de
acordo com os arts. 264 e 265 da LC 75/93;

II - propor o seu arquivamento ao Procurador-Geral;
III - propor ao Procurador-Geral a aplicação de sanções que

sejam de sua competência;
IV - propor ao Procurador-Geral da República o ajuizamento

de ação civil para:
a) demissão de membro do Ministério Público da União com

garantia de vitaliciedade;
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b) cassação de aposentadoria ou disponibilidade.
Parágrafo único. Não poderá participar da deliberação do

Conselho Superior quem haja oficiado na sindicância, ou integrado as
comissões do inquérito ou do processo administrativo.

Art. 50. Havendo prova da infração e indícios suficientes de
sua autoria, o Conselho Superior poderá determinar, fundamenta-
damente, o afastamento preventivo do indiciado, enquanto sua per-
manência for inconveniente ao serviço ou prejudicial à apuração dos
fatos.

§ 1º O afastamento do indiciado não poderá ocorrer quando
ao fato imputado corresponderem somente as penas de advertência ou
de censura.

§ 2º O afastamento não ultrapassará o prazo de cento e vinte
dias, salvo em caso de alcance.

§ 3º O período de afastamento será considerado como de
serviço efetivo, para todos os efeitos.

Art. 51. Aplicam-se, subsidiariamente, ao processo discipli-
nar, as normas do Código de Processo Penal.

Subseção III
Da Revisão do Processo Administrativo
Art. 52. Cabe, em qualquer tempo, a revisão do processo de

que houver resultado a imposição de penalidade administrativa:
I - quando se aduzam fatos ou circunstâncias suscetíveis de

provar inocência ou de justificar a imposição de sanção mais branda;
ou

II - quando a sanção se tenha fundado em prova falsa.
Art. 53. A instauração do processo de revisão poderá ser

determinada de ofício, a requerimento do próprio interessado, ou, se
falecido, do seu cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente ou
irmão.

Art. 54. O processo de revisão terá, no Conselho Superior, o
rito do processo administrativo.

Parágrafo único. Não poderá integrar a comissão revisora
quem haja atuado em qualquer fase do processo revisando.

Art. 55. Julgada procedente a revisão, será tornada sem efei-
to a sanção aplicada, com o restabelecimento, em sua plenitude, dos
direitos por ela atingidos, exceto se for o caso de aplicar-se pe-
nalidade menor.

Seção III
Da Remoção por Interesse Público
Art. 56. A remoção de ofício, por iniciativa do Procurador-

Geral, ocorrerá somente por motivo de interesse público, mediante
decisão do Conselho Superior, pelo voto de dois terços de seus mem-
bros, assegurada ampla defesa.

I - Distribuído o feito ao Relator, será concedido prazo de 10
(dez) dias para manifestação do interessado.

II - Colhida a prova que se faça necessária, bem como
apreciadas ou decididas as diligências e provas indicadas pelo Relator
ou requeridas pelo interessado ou pelo membro do Conselho Superior
que propôs a instauração, será intimado o interessado para alegações
finais, no prazo de 15 (quinze) dias;

III - Vencido o prazo para alegações finais, o Relator lançará
relatório conclusivo e encaminhará os autos para inclusão na pauta da
primeira sessão subsequente;

IV - O julgamento observará as disposições contidas no
artigo 61 e seguintes deste Regimento.

Seção IV
Da Promoção
Art. 57. As promoções far-se-ão, alternadamente, por an-

tiguidade ou merecimento.
Parágrafo único. O Presidente será comunicado, pela Se-

cretaria Executiva, sobre a existência de vaga e, ato contínuo, or-
denará a distribuição do feito a Relator, o qual determinará:

I - a publicação no Diário Oficial da União e no Diário
Eletrônico do Ministério Público (DMPF-e) de edital de convocação
dos membros que compõem a primeira quinta parte da lista de an-
tiguidade, para que possam fazer sua inscrição no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, podendo apresentar os documentos que entenderem per-
tinentes;

II - a disponibilização aos Conselheiros dos dados relativos à
vida funcional dos membros inscritos.

Art. 58. Na indicação à promoção por antiguidade, o Con-
selho Superior somente poderá recusar o mais antigo pelo voto fun-
damentado de dois terços de seus membros.

§ 1º Formulado juízo de admissibilidade da recusa, o Relator
determinará a intimação do interessado para que, no prazo de 10 (dez)
dias, apresente defesa.

§ 2º O Relator apresentará voto na sessão subsequente, para
deliberação do Conselho.

Art. 59. Na hipótese de promoção por merecimento, com
base em critérios objetivos contidos em norma específica, a lista
tríplice será formada pelos 3 (três) nomes mais votados pela maioria
absoluta, procedendo-se a 3 (três) votações para alcançá-la e, se
necessário, a 3 (três) escrutínios com os nomes remanescentes.

§ 1º Se, após o procedimento descrito no caput, não resultar
completa a lista, esta será composta pelos mais votados no último
escrutínio, observada, em caso de empate, a antiguidade na categoria
e, depois, na carreira.

§ 2° A antiguidade, para efeito de promoção por mere-
cimento, será determinada pelo tempo de efetivo exercício no cargo
ocupado.

§ 3° Para os fins deste artigo, considerar-se-ão as alterações
ocorridas na lista de antiguidade até o encerramento do prazo das
inscrições delimitado pelo Conselho Superior, sem prejuízo do con-
tido no artigo 200, § 1°, da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio
de 1993.

Art. 60. Elaborada a lista, por merecimento, o Procurador-
Geral da República escolherá o membro que será promovido.

Seção V
Do Julgamento dos Procedimentos Administrativos
Art. 61. Iniciada a sessão o Presidente dará a palavra ao

Relator para a leitura do voto, de acordo com a ordem estabelecida.
§ 1º A sustentação oral, quando requerida, ocorrerá após a

leitura do relatório e antes da prolação do voto pelo Relator, pelo
prazo de 15 (quinze) minutos.

§ 2º Se houver litisconsortes não representados pelo mesmo
advogado, o prazo, que se contará em dobro, será dividido igualmente
entre os do mesmo grupo, se diversamente entre eles não se con-
v e n c i o n a r.

Art. 62. Após o voto do Relator, o Presidente tomará os
votos dos demais Conselheiros, na ordem inversa da antiguidade
prevista no § 1º do artigo 202 da Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993, cabendo-lhe votar em último lugar.

Art. 63. A qualquer momento da sessão, os Conselheiros
podem pedir a palavra pela ordem, podendo o Presidente concedê-la
desde logo, sem prejuízo dos apartes que poderão ser concedidos por
aquele que estiver com a palavra.

Art. 64. O termo de deliberação será fundamentado, devendo
ser colhida a assinatura do Relator e sendo facultada, aos autores dos
votos discordantes, a juntada de suas respectivas manifestações.

Parágrafo único. Deverá constar da ata a resenha do jul-
gamento e o sentido dos votos apresentados.

Art. 65. É facultado a qualquer Conselheiro pedir vista dos
autos, ficando o julgamento adiado para a sessão ordinária subse-
quente.

§ 1º Havendo fatos novos, relevantes ao caso, os autos re-
tornarão ao Relator para complementação de diligências ou reabertura
da instrução, se for o caso.

§ 2º O pedido de vista impedirá o prosseguimento do jul-
gamento, podendo, entretanto, qualquer Conselheiro, que se declarar
habilitado, antecipar seu voto.

Art. 66. Vencido o Relator na questão principal do processo
submetido a julgamento, será designado para lavrar o acórdão o
Conselheiro que houver proferido o primeiro voto vencedor.

Seção VI
Dos Recursos
Art. 67. Das decisões monocráticas do Presidente e do Re-

lator caberá recurso interno ao Plenário, a ser interposto por escrito
no prazo de 5 (cinco) dias, contado da intimação do interessado.

Art. 68. Das decisões do Conselho Superior, do Presidente e
do Relator caberão embargos de declaração, no caso de obscuridade,
omissão, contradição ou erro material, a serem opostos por escrito no
prazo de 5 (cinco) dias, contado da intimação do interessado.

§ 1° Verificando o Relator que os embargos de declaração
possuem potenciais efeitos infringentes, deferirá o prazo de 5 (cinco)
dias para manifestação do eventual embargado.

§ 2° O recurso interno e os embargos de declaração serão
apresentados em mesa para deliberação do Plenário, sempre que pos-
sível, na primeira sessão ordinária subsequente.

Seção VII
Das Resoluções do CSMPF
Art. 69. Qualquer Conselheiro poderá apresentar anteprojeto

de Resolução, escrito e de forma articulada.
Parágrafo único. Será admitida a apresentação de anteprojeto

por membros do MPF, desde que subscrito por, no mínimo, dez por
cento dos integrantes da carreira.

Art. 70. Autuado na Classe "Projeto de Resolução", o pro-
cedimento será distribuído a um Relator, devendo ser remetida cópia
aos Conselheiros.

§ 1º Recebido os autos, o Relator divulgará o projeto a todos
os membros, concedendo prazo de 15 dias para emendas.

§ 2º As propostas de emendas devem ser apresentadas por
escrito e com justificativas sucintas.

Art. 71. Findo o prazo, o Relator consolidará o Projeto de
Resolução e emitirá voto podendo, para tanto, incluir emendas de sua
iniciativa ou optar pela apresentação de substitutivo.

Parágrafo único. Cópia integral dos autos, ou a minuta da
Resolução, em meio digital, deverá ser distribuída aos demais Con-
selheiros, antes da sessão de julgamento.

Art. 72. O Plenário votará em primeiro lugar a proposta do
Relator, ressalvados os destaques dela requeridos e as emendas, que
serão votados em separado.

Parágrafo único. A proposição considerar-se-á aprovada se
obtiver o voto favorável da maioria absoluta do Plenário e será
publicada no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico do
Ministério Público Federal (DMPF-e).

CAPÍTULO V
DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA
Art. 73. A proposta orçamentária do Ministério Público Fe-

deral, elaborada pelo Procurador-Geral da República, será submetida
à aprovação pelo Conselho Superior, na forma do artigo 49, inciso
XVIII, da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993.

§1º O Procurador-Geral encaminhará a proposta orçamen-
tária aos Conselheiros com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
da sessão de apreciação.

§2º A discussão da proposta se dará em sessão que ocorra
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias em relação ao termo
final para seu envio.

§ 3° O Relator poderá solicitar esclarecimentos técnicos à
Secretaria de Planos e Orçamento para a elaboração de seu voto.

§ 4º O Secretário-Geral do Ministério Público Federal par-
ticipará da sessão para prestar esclarecimentos sobre a proposta or-
çamentária e o plano plurianual.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 74. O Conselho poderá organizar súmula dos prece-

dentes em matéria de sua competência, para utilização nos casos
semelhantes.

Art. 75. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho
S u p e r i o r.

Art. 76. Este Regimento entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a
Resolução CSMPF nº 131, de 7 de agosto de 2012.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente

ELA WIECKO VOLKMER DE CASTILHO

EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA

MARIA CAETANA CINTRA SANTOS

DEBORAH MACEDO DUPRAT DE BRITTO
PEREIRA

JOSE BONIFACIO BORGES DE ANDRADA

ANTONIO AUGUSTO BRANDAO DE ARAS

CARLOS FREDERICO SANTOS

MARIO LUIZ BONSAGLIA

MÔNICA NICIDA GARCIA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 48.366, DE 12 DE AGOSTO DE 2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procu-
rador do Trabalho subscrito, titular do 3º Ofício Geral da Procu-
radoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe (PRT20/SE), no
uso de suas atribuições legais e considerando:

1º) a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores
sociais do trabalho e da livre iniciativa como fundamentos da Re-
pública Federativa do Brasil (Constituição Federal - CF, art. 1º, in-
cisos II, III e IV);

2º) os objetivos fundamentais da República traçados no art.
3º da CF, com destaque para a constituição de uma sociedade livre,
justa e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização, a
redução das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem
de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quais-
quer outras formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3º) os direitos e garantias fundamentais previstos no Titulo II
da CF;

4º) a valorização do trabalho humano como um dos fun-
damentos da ordem econômica, ordem esta que tem por fim assegurar
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da função social da propriedade,
da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdade regionais e
sociais e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5º) a observância das disposições que regulam as relações de
trabalho e o favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como
parâmetros de aferição da função social da propriedade (CF, art. 186,
incisos III e IV);

6º) o primado do trabalho como base e o bem-estar e a
justiça social como objetivos, ambos da ordem social (CF, art.
193);

7º) notícia de fato apresentada na PRT20/SE pelo SINDI-
CATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CIMEN-
TO, CAL, GESSO E CERÂMICA DOS MUNICÍPIOS DE ARA-
CAJU, ITABAIANA, ITABAIANINHA, LARANJEIRAS, MA-
RUIM, NOSSA SENHORA DO SOCORRO, PACATUBA, SIRIRI E
SIMÃO DIAS NO ESTADO DE SERGIPE - SINDICAGESE, au-
tuada sob o número 000135.2016.20.000/7, bem como as peças de
informação que a acompanham;

8º) o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento
acima referido, onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica
e a direitos constitucionalmente garantidos relacionados a COAÇÃO
DE EMPREGADOS e FRAUDE NO PROCESSO DE ELABORA-
ÇÃO DE PROGRAMAS EMPRESARIAIS; e, por fim,

9º) ser o Ministério Público instituição permanente, essencial
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (CF, art. 127);

Resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da CF, 6º,
inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º,
da Lei 7.347/85, instaurar INQUÉRITO CIVIL em desfavor de VO-
TORANTIM CIMENTOS N/NE S/A. Designa(m)-se o(s) servidor(es)
lotado(s) no Ofício do qual o signatário é titular para secretariar(em)
o feito. Para fins de diligências iniciais, cumpram-se as determinações
contidas no despacho que enseja esta instauração.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ
Procurador do Trabalho




